
 

 

      

S3-C 2T1 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 13819.902346/2014-85 

Recurso Voluntário 
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Recorrente EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE SAO BERNARDO DO 

CAMPO 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Data do Fato Gerador: 25/06/2013 

EMPRESA PÚBLICA. REPASSE DO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

ISENÇÃO. 

São isentos da contribuição os recursos recebidos pelas empresas públicas 

municipais a título de repasse do Orçamento do Município. 

Recurso Provido 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Charles Mayer de Castro 

Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Leonardo 

Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius 

Toledo de Andrade e Laércio Cruz Uliana Junior. 
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 Data do Fato Gerador: 25/06/2013
 EMPRESA PÚBLICA. REPASSE DO ORÇAMENTO MUNICIPAL. ISENÇÃO.
 São isentos da contribuição os recursos recebidos pelas empresas públicas municipais a título de repasse do Orçamento do Município.
 Recurso Provido
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laércio Cruz Uliana Junior.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte para se contrapor ao despacho decisório que não deferira o Pedido de Restituição relativo a alegado crédito da COFINS não cumulativa.
Nos termos do despacho decisório, o pagamento efetuado pelo contribuinte havia sido utilizado na quitação de outro débito de sua titularidade, decorrendo desse fato o indeferimento do pedido.
Em sua Manifestação de Inconformidade, o contribuinte alegou que era empresa pública municipal, criada pela Lei nº 3.362/1989, para fins de gerenciamento e exploração dos serviços de transporte coletivo do município de São Bernardo do Campo, e que teve sua atividade alterada pelas Leis nº 4.523/1997 e 5.471/2005, passando apenas a gerenciar e fiscalizar o contrato de concessão firmado entre o Município e a concessionária SBCTrans. Em razão da supressão de sua principal fonte de receita (tarifa), o Município passou a subvencionar a empresa com fulcro na Lei nº 4.668/98. 
Informou a então Manifestante que ingressara com Solução de Consulta junto à Superintendência Regional da Receita Federal (SRRF) da 8ª RF, a qual foi considerada ineficaz por se referir a disposição literal de lei.
Nesse contexto, após estudos realizados sobre o tema, concluiu que, em razão de ter se tornado empresa pública dependente, ela se encontrava isenta do recolhimento das contribuições sobre os valores recebidos do Município a título de subvenção/repasse.
O acórdão da DRJ foi pela improcedência da Manifestação de Inconformidade apresentada. 
Consignou-se no voto condutor do acórdão de primeira instância que a legislação era clara ao estabelecer que eram isentas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as receitas de recursos oriundos do Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, recebidos a título de repasse por empresa pública, mas que, no presente caso, os valores informados pelo contribuinte relativos aos recursos por ele recebidos não correspondiam com os valores pleiteados no Pedido de Restituição.
Constatou o julgador de piso que as receitas auferidas pelo interessado não eram decorrentes exclusivamente de repasses oriundos do Município a título de subvenção com destinação orçamentária específica, mas também a título de remuneração de serviços prestados, taxa de administração ou preço público, doações recebidas de pessoas físicas e jurídicas e outras transferências governamentais, conforme estabelecido no Decreto nº 18.790, de 20/02/2014, que alterou o Decreto Municipal nº 18.757, de 22/01/2014, aprovando o seu estatuto.
Diante disso, inobstante a informação trazida acerca do repasse de recursos financeiros isentos transferidos diretamente do orçamento municipal, o julgador administrativo a considerou inábil, por si só, para provar o pleito formulado, pois, no seu entender, a comprovação cabal dependia do registro dos valores na escrita contábil-fiscal, bem como do registro das demais receitas auferidas, com a respectiva demonstração da base de cálculo que havia sido indevidamente utilizada para calcular as contribuições, de forma a evidenciar o pagamento tido como a maior ou indevido no período constante do Pedido de Restituição.
Cientificado da decisão, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário e reiterou o pleito, reafirmando o direito à isenção das contribuições em relação às subvenções recebidas do Poder Público Municipal, cujos valores envolvidos podiam ser extraídos do Relatório de Repasses de Recursos Financeiros do Orçamento Municipal, emitido pelo Departamento de Contabilidade e Controladoria do Município de São Bernardo do Campo, que fora entregue junto à Manifestação de Inconformidade.
Informou, ainda, que a base de cálculo da contribuição no período sob comento correspondente ao repasse do Orçamento Municipal, e que o valor recolhido indevidamente foi ajustado para menor em relação ao anteriormente informado, sendo considerado como base de cálculo apenas o repasse feito pelo Orçamento Municipal.
É o relatório.

 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-006.019, de 23 de outubro de 2019, proferido no julgamento do processo 13819.902290/2014-69, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Portanto, transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 3201-006.019):
�O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
Conforme acima relatado, trata-se de Pedido de Restituição amparado na isenção da contribuição decorrente do recebimento de subvenção/repasse do Poder Público Municipal por parte de empresa pública dependente, prevista no art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e no art. 45, inciso I, do Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002.
A DRJ já havia reconhecido o direito à isenção, tendo denegado o pleito em razão do fato de que os dados informados no Relatório de Repasses de Recursos Financeiros do Orçamento Municipal, emitido pelo Departamento de Contabilidade e Controladoria do Município de São Bernardo do Campo, não coincidiam com a base de cálculo sobre a qual se calculara a contribuição cujo pagamento fora requerido no Pedido de Restituição.
Considerou a DRJ que, na falta de comprovação cabal do valor pleiteado, a partir da escrita contábil-fiscal e de demonstrativo de apuração da base de cálculo, o pedido devia ser indeferido.
No Recurso Voluntário, o Recorrente informou que estava procedendo ao ajuste do valor pleiteado no Pedido de Restituição, restringindo-o à contribuição calculada somente sobre o valor do repasse do ente público municipal. O próprio Recorrente reduziu o valor pleiteado a título de restituição, restringindo-se a ele, portanto, a controvérsia dos autos.
No referido Relatório de Repasses de Recursos Financeiros do Orçamento Municipal, emitido pelo Departamento de Contabilidade e Controladoria do Município de São Bernardo do Campo (e-fls. 51 a 52), consta que, no mês de junho de 2009, o valor da subvenção fora de R$ 310.000,00. Aplicando-se a alíquota da Cofins de 7,6% sobre essa base, obtém-se o valor de R$ 23.560,00, que vem a ser o novo valor pleiteado pelo Recorrente em sede de Recurso Voluntário.
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito à restituição do valor da contribuição pago a maior, calculada sobre o repasse recebido pela empresa pública municipal a título de subvenção/repasse do Município de São Bernardo do Campo.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por dar provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo recorrente, nos termos do voto paradigma, para reconhecer o direito à restituição do valor da contribuição pago a maior, calculada sobre o repasse recebido pela empresa pública municipal a título de subvenção/repasse do Município de São Bernardo do Campo.

(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza 
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Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão da Delegacia de 

Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo 

contribuinte para se contrapor ao despacho decisório que não deferira o Pedido de Restituição 

relativo a alegado crédito da COFINS não cumulativa. 

Nos termos do despacho decisório, o pagamento efetuado pelo contribuinte havia 

sido utilizado na quitação de outro débito de sua titularidade, decorrendo desse fato o 

indeferimento do pedido. 

Em sua Manifestação de Inconformidade, o contribuinte alegou que era empresa 

pública municipal, criada pela Lei nº 3.362/1989, para fins de gerenciamento e exploração dos 

serviços de transporte coletivo do município de São Bernardo do Campo, e que teve sua 

atividade alterada pelas Leis nº 4.523/1997 e 5.471/2005, passando apenas a gerenciar e 

fiscalizar o contrato de concessão firmado entre o Município e a concessionária SBCTrans. Em 

razão da supressão de sua principal fonte de receita (tarifa), o Município passou a subvencionar a 

empresa com fulcro na Lei nº 4.668/98.  

Informou a então Manifestante que ingressara com Solução de Consulta junto à 

Superintendência Regional da Receita Federal (SRRF) da 8ª RF, a qual foi considerada ineficaz 

por se referir a disposição literal de lei. 

Nesse contexto, após estudos realizados sobre o tema, concluiu que, em razão de 

ter se tornado empresa pública dependente, ela se encontrava isenta do recolhimento das 

contribuições sobre os valores recebidos do Município a título de subvenção/repasse. 

O acórdão da DRJ foi pela improcedência da Manifestação de Inconformidade 

apresentada.  

Consignou-se no voto condutor do acórdão de primeira instância que a legislação 

era clara ao estabelecer que eram isentas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as 

receitas de recursos oriundos do Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, recebidos a título de repasse por empresa pública, mas que, no presente caso, os 

valores informados pelo contribuinte relativos aos recursos por ele recebidos não correspondiam 

com os valores pleiteados no Pedido de Restituição. 

Constatou o julgador de piso que as receitas auferidas pelo interessado não eram 

decorrentes exclusivamente de repasses oriundos do Município a título de subvenção com 

destinação orçamentária específica, mas também a título de remuneração de serviços prestados, 

taxa de administração ou preço público, doações recebidas de pessoas físicas e jurídicas e outras 

transferências governamentais, conforme estabelecido no Decreto nº 18.790, de 20/02/2014, que 

alterou o Decreto Municipal nº 18.757, de 22/01/2014, aprovando o seu estatuto. 

Diante disso, inobstante a informação trazida acerca do repasse de recursos 

financeiros isentos transferidos diretamente do orçamento municipal, o julgador administrativo a 
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considerou inábil, por si só, para provar o pleito formulado, pois, no seu entender, a 

comprovação cabal dependia do registro dos valores na escrita contábil-fiscal, bem como do 

registro das demais receitas auferidas, com a respectiva demonstração da base de cálculo que 

havia sido indevidamente utilizada para calcular as contribuições, de forma a evidenciar o 

pagamento tido como a maior ou indevido no período constante do Pedido de Restituição. 

Cientificado da decisão, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário e reiterou o 

pleito, reafirmando o direito à isenção das contribuições em relação às subvenções recebidas do 

Poder Público Municipal, cujos valores envolvidos podiam ser extraídos do Relatório de 

Repasses de Recursos Financeiros do Orçamento Municipal, emitido pelo Departamento de 

Contabilidade e Controladoria do Município de São Bernardo do Campo, que fora entregue junto 

à Manifestação de Inconformidade. 

Informou, ainda, que a base de cálculo da contribuição no período sob comento 

correspondente ao repasse do Orçamento Municipal, e que o valor recolhido indevidamente foi 

ajustado para menor em relação ao anteriormente informado, sendo considerado como base de 

cálculo apenas o repasse feito pelo Orçamento Municipal. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-

006.019, de 23 de outubro de 2019, proferido no julgamento do processo 13819.902290/2014-

69, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Portanto, transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o 

entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 3201-006.019): 

“O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele 

tomo conhecimento. 

Conforme acima relatado, trata-se de Pedido de Restituição amparado na 

isenção da contribuição decorrente do recebimento de subvenção/repasse do Poder 

Público Municipal por parte de empresa pública dependente, prevista no art. 14 da 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 20011
, e no art. 45, inciso I, 

do Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 20022. 

A DRJ já havia reconhecido o direito à isenção, tendo denegado o 

pleito em razão do fato de que os dados informados no Relatório de Repasses 

de Recursos Financeiros do Orçamento Municipal, emitido pelo Departamento de 

Contabilidade e Controladoria do Município de São Bernardo do Campo, não 

coincidiam com a base de cálculo sobre a qual se calculara a contribuição cujo 

pagamento fora requerido no Pedido de Restituição. 

Considerou a DRJ que, na falta de comprovação cabal do valor pleiteado, a 

partir da escrita contábil-fiscal e de demonstrativo de apuração da base de cálculo, o 

pedido devia ser indeferido. 

No Recurso Voluntário, o Recorrente informou que estava procedendo ao 

ajuste do valor pleiteado no Pedido de Restituição, restringindo-o à contribuição 

calculada somente sobre o valor do repasse do ente público municipal. O próprio 

Recorrente reduziu o valor pleiteado a título de restituição, restringindo-se a ele, 

portanto, a controvérsia dos autos. 

                                                           
1
 Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as 

receitas: 

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades de economia mista; 

(...) 

§ 1º São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I a IX do caput. 
2
 Art. 45. São isentas do PIS/Pasep e da Cofins as receitas (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, Lei nº 

9.532, de 1997, art. 39, § 2º, e Lei nº 10.560, de 2002, art. 3º, e Medida Provisória nº 75, de 2002, art. 7º): 

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades de economia mista; 
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No referido Relatório de Repasses de Recursos Financeiros do Orçamento 

Municipal, emitido pelo Departamento de Contabilidade e Controladoria do Município 

de São Bernardo do Campo (e-fls. 51 a 52), consta que, no mês de junho de 2009, o 

valor da subvenção fora de R$ 310.000,00. Aplicando-se a alíquota da Cofins de 7,6% 

sobre essa base, obtém-se o valor de R$ 23.560,00, que vem a ser o novo valor 

pleiteado pelo Recorrente em sede de Recurso Voluntário. 

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário para 

reconhecer o direito à restituição do valor da contribuição pago a maior, calculada sobre 

o repasse recebido pela empresa pública municipal a título de subvenção/repasse do 

Município de São Bernardo do Campo.” 

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado 

pode ser perfeitamente aqui aplicado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por dar 

provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo recorrente, nos termos do voto paradigma, 

para reconhecer o direito à restituição do valor da contribuição pago a maior, calculada sobre o 

repasse recebido pela empresa pública municipal a título de subvenção/repasse do Município de 

São Bernardo do Campo. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza  
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